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CÂMARAMUNICIPAL DE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais  

PROJETO DE LEI Nº 1.421 /2023

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIALNA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43
DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$
1.295.594,81 (um milhão, duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e

um centavos), para criação de ações na Lei Orçamentaria Anual —- LOA/2023, e adequação do orçamento
da Secretaria Municipal de Educação.      

  
   

  

 

     
   

  

  

  

   

  
   
  

   
      

   

 

 

 

 

  
    
 

EEMENTO DE] dojoe| DERRO | MENSUBFUNÇÃO |PROGRAMA [Ação VALORRS

R$ 804.583,20

R$ 48.373,49

R$ 334.635,43

FUNÇÃO | AÇÃO

0012 0027 3.44905200| 2.710.000.7001
 

007

07
  

o lo 0012 0366 0027 1930 |3.44905200 |2.710.000.7001 R$ 48.373,49

0 0012 0367 0027 1933 |3.44905200 |2.710.000.7001 R$ 48.373,49oJo|
02 007 0012 0365 0027 | 2222 3.33909300|2.569.000.0000 | R$ 11.255,71

TOTAL R$ 1.295.594,81

       
     

Art. 2º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso o superávit financeiro
apurado nas fontes de recursos abaixo relacionadas: 

1.710.000.7001 - Transferência Especial dos Estados R$ 1.284.339,10
1.569.000.0000 - Outras Transferênciasde Recursos do FNDE| R$ 11.255,71
 

    
Art. 3º As ações do referido Projeto de Lei passarão a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas
e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias2023 e Lei OrçamentáriaAnual /2023.      Características da Ação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - ENSINO

FUNDAMENTAL - EMENDAS PARLAMENTARES
Cód: 1929

[x ] Projeto [x] Nova [] Contínua Início previsto:
[ ] Atividade [ ]Em andamento| [] Temporária | 14/02/2023
[ 1 Operação Especial Término previsto: 31/12/2023
Custo e meta física da ação por exercício financeiro
Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta
Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026

804.583,20 0,00 0,00 0,00        
="q

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br

 



   
 

  CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE  Cód: 1931 
x ] Projeto

[ ] Atividade [ |] Em andamento [] Temporária 14/02/2023   
    

Produto e Custoe meta|Custoe meta Custoe meta | Custo e meta
Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026

48.373,49 0,00 | 0,00 0,00  
PARLAMENTARES Cód: 1932

     [x ] Projeto
[ ] Atividade
 [x] Nova

[ | Em andamento     [] Continua
[] Temporária

Início
14/02/2023
            

Produto e Custoe meta | Custo e meta Custoe meta | Custoe meta

Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026

[0,00 | 0,00 [0,00  
PARLAMENTARES Cód: 1930 
[ | Atividade [ ] Em andamento [] Temporária 14/02/2023  Produto e

Unidade Medida
Custo e meta
p/ 2023

Custo e meta
p/ 2024

“Custo e meta
p/ 2025

Custo e meta
p/ 2026    0,00  0,00  0,00.      

  

Cód: 1933

[x ] Projeto [x] Nova [] Continua Início previsto:
[ ] Atividade [ | Em andamento| [] Temporária | 14/02/2023     om mn



  Estado de Minas Gerais  
    

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta
Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026

| 48.373,49 0,00 [0,00 10,00
     Cód: 2222

[ ] Projeto [x] Nova [] Continua Início previsto:
[x] Atividade [ 1Em andamento| [] Temporária | 14/02/2023

Término previsto: 31/12/2023   
     

Produto e Custo e meta | Custo e meta Custo e meta | Custo e meta
Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026

| 11.255,71 “0,00 0,00 0,00 d
Art. 4º O crédito da dotação constante desta Lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer do
exercício financeirode 2023, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  
Nai

Leandrô Morais
PRESIDENTE DA MESA

   
 
| Du)

Oliveira
1º SECRETÁRIO 
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Preotesitura NAtnftiicalde Pouso Alegre 
PROJETO DE LEI Nº 1.421, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023     

Autoriza a abertura de crédito especial na forma dos artigos 42 e
43 da Lei 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 1.295.594,81 (Um
milhão, duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e um centavos), para criação
de ações na Lei Orçamentaria Anual —- LOA/2023, e adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Educação.

E ia eo o O |DesPESA | : j a Ss cc

0012 [0361 0027 3.44905200 R$ 804.583,20

0012  |0365 0027 3.44905200 R$ 4837349

007 0012 [0365 0027 3.44905200 R$ 334.635,43

0012 0366 0027 3.44905200| 2.710.000.7001 R$ 48.373,49

0012 0367 0027 1933 |3.44905200| 2.710.000.7001 R$ 48.373,49

02 007 0012 0365 0027 2222 3.33909300 | 2.569.000.0000 R$ 11.255,71

TOTAL R$ 1.295.594,81
  

“Art. 2º- Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado
nas fontes de recursos abaixo relacionadas: 

[[1.710.000.7001 - Transferência Especial dos Estados R$ 1.284.339,10
1.569.000.0000 - Outras Transferênciasde Recursos do FNDE| R$ 11.255,71
 

    
Art 3º- As ações do referido Projeto de Lei passará a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e

Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária Anual /2023. 
Características da Ação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - ENSINO
FUNDAMENTAL - EMENDAS PARLAMENTARES     Cód: 1929

[x ] Projeto [x] Nova [] Contínua Início previsto:
[ | Atividade [ | Em andamento| [] Temporária | 14/02/2023
[ |] Operação Especial Término previsto: 31/12/2023
Custo e meta física da ação por exercício financeiro
Produto e Custoe meta | Custo e meta Custoe meta | Custo e meta 4
Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/2025 p/ 2026

804.583,20 0,00 0,00 0,00
      

Características da Ação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - ENSINO INFANTIL -

EMENDAS PARLAMENTARES
Cód: 1931
  
   [x ] Projeto [x] Nova [] Contínua Início previsto:

[ | Atividade [ ]Em andamento| [] Temporária | 14/02/2023
[ ] Operação Especial Término previsto: 31/12/2023       



Pretettura AAurmioigs!
doe Pouso Alegre

        
  

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta
Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026

48.373,49 0,00 0,00 0,00
    

EMENDAS PARLAMENTARES  
[ |] Operação Especial

 Cód: 1932

[x | Projeto [x] Nova [] Continua Início previsto:
[ | Atividade f ]Em andamento| [] Temporária | 14/02/2023

Término previsto: 31/12/2023   
     

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta
Unidade Medida p/ 2023 p/2024 p/ 2025 p/2026

334.635,43 0,00 0,00 0,00    
[ 1] Operação Especial

 PARLAMENTARES
Cód: 1930

[x ] Projeto [x] Nova [] Contínua Início previsto:
[ | Atividade [ ]Em andamento| [] Temporária | 14/02/2023

Término previsto: 31/12/2023 
Custo e meta física da ação por exercício fi  

     

1 Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta
Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026

48.373,49 0,00 0,00 0,00    
ESPECIAL- EMENDAS PARLAMENTARES 
Cód: 1933 
[x ] Projeto
[ ] Atividade
[ ] Operação Especial

ix] Nova
[ ] Em andamento

 
[] Contínua
[] Temporária

Início previsto:
14/02/2023
Término previsto: 31/12/2023   

    

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta
Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026

48.373,49 0,00 0,00 0,00   
À   

[ 1 Operação Especial

 Cód: 2222

| [ | Projeto ix] Nova [] Continua Início previsto:

[x] Atividade f ]Emandamento| [] Temporária | 14/02/2023
Término previsto: 31/12/2023   

     

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta
Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/2025 p/ 2026

11.255,71 0,00 0,00 0,00    



Protetrtura RAcinioices
de Pouso Alegre    

Art. 4º- O crédito da dotação constante desta lei poderá, caso necessário, ser suplem
exercício financeiro de 2023, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária.

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre/MG, 27 de fevereiro de 2023.

     

 

JOSÉ DIMAS DA Si
refeito IES)

Hamilton Fernandes de agalhães
Chefe de Gabinete Interino 



   ST pestica lesProftotiura furicios! restosdo Pouso Alegre    
JUSTIFICATIVA  Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei visa a abertura de crédito especial tendo em vista o

superávit do ano de 2022 do recebimento das Emendas Parlamentares da Câmara Estadual dos Deputados de

Minas Gerais referente às indicações 80701, 80700, 80125, 80314, 80313, 80312, 80311 e 80310. Convênio
006933/2021 de 16/11/2021 (Aquisição de equipamentos de informática pela rede Municipal de Ensino no âmbito do
Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais do Governo de Minas Gerais).

Deste modo, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais
Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação da presente

propositura.

Pouso Alegre, 27 de fevereiro de 2023.  



  PREFEITURA DE | Secretariade
POUSOALEGRE Finanças   

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO

Informamos gue o referido projeto de lei em anexo, no valor de R$ 1.295.594,81 (Um

milhão, duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e um

centavos), dispensa a elaboração de demonstrativo de impacto orçamentário/financeiro,

tendo em vista que a movimentação orçamentária não resulta em aumento de despesa,

apenas na alocação dos recursos conforme demonstrado na planilha orçamentária que

compõe o Art 1º, e sua devida origem que é citada no Art 2º.

Assinado eletrônicamentapor:
SHVESTRE CANDIDO DE
SOUZA
TURBINO:53788273615
537.882,736-15
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

    
Silvestre Cândido de Souza Turbino

Secretario Municipal de Finanças

  
Praça Dr. Garcia Coutinho, 17 - Centro, Pouso Alegre - MG, 3/550-036

(AB JAAGO TES FAMG-ADOS | sfacdrrirutracaccirnousnadecre rotnco der



 &

Prefeitura Murtoipel,
do Pouso Ale     

DECLARAÇÃO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE DE
COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E

COM O PLANO PLURIANUAL

Objeto: Referente recebimento de Emendas Parlamentares da Câmara
Estadual dos Deputados de Minas Gerais ref. as indicações 80701, 80700,
80125, 80314, 80313, 80312, 80311 e 80310. Convênio 006933/2021 de
16/11/2021 ( Aquisição de equipamentos de informática pela rede
Municipal de Ensino no âmbito do Programa de Fortalecimento das
Escolas Municipais do Governo de Minas Gerais.

Declaro, que o Projeto de Lei, autoriza o Chefe do
poder executivo à Criação e Suplementação de Dotação Orçamentária e

que este ato em epígrafe é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentárias)no que se refere às metas da Administração, assim como
é compatível com o PPA(Plano Plurianual).

Declaro ainda, como base na Estimativa do Impacto
Orçamentário e Financeiro que o Projeto de Lei não afetará em proporção
um aumento de despesa.

Pouso Alegre MG, 15 Fevereiro de 2023.

Assinadode forma digital por
LEILA DE FATIMA LEILA DE FATIMAFONSECA

FONSECA DA “DA COSTA:59143363687

. 3-7--Dád0S: 2023.02.15 10:11:00COSTA:59143363687 300

Leila de Fatima Fonseca da Costa
SecretáriaMunicipal de Educação 

Rua Tupinambás, s/n - Santo Antônio, Pouso Alegre - MG, 37552-050
(35) 3449-4101 | semedpmpagigmail.com



Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG

Pouso Alegre, 06 de março de 2023.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Intemo desta Casa de Leis, passamos a

analisar os aspectos legais do ProjetodeLei nº1.421/2023, de autoria do Chefe do

Poder Executivo que “AUTORIZA À ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIALNA

FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4,320/64.”

 

 

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (19, dispõe que fica o

Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de

R$1.295.594,81 (Um milhão, duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos e

noventa e quatro reais e oitenta e um centavos), para criação de ações na Lei

Orçamentaria Anual - LOA/2023, e adequação do orçamento da Secretaria

Municipal de Educação.

O artigo segundo (2º) determina que para ocorrer os créditos indicados no artigo

anterior, será utilizado como recurso o superávit financeiro

apurado na fonte de recurso descriminadana tabela constante no Projeto de Lei.

O artigo terceiro (3) que a ação do referido Projeto de Lei passará a fazer parte
a
AsPPA 2022-2025, do Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentária:

2023 e Lei OrçamentáriaAnual 2023.
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     O artigo quarto (4% que o crédito da dotação constante desta lei poderá, caso

necessário, ser suplementado no decorrer do exercício financeiro de 2023, dentro do

limite estabelecidona Lei Orçamentária.

O artigo quinto (5%) que revogam-se as disposições em contrário.

O artigo sexto (6%) que esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios

e do Distrito Federal, determina o seguinte:

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizadospor
lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43, À abertura dos créditos suplementarese especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será
precedida de exposição justificativa.

 

INICIATIVA

A iniciativa privativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica do

Município prevê em seu artigo 45, XI:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entire outros, os

projetos de lei que disponham sobre: XE - os créditos especiais. 

Art. 69. Compete 20 Prefeito: XXIV - enviar a Câmara os recursos
financeiros para ocorrer às suas despesas, nos termos do seu

orçamento anual, incluídos os créditos suplementares e especiais;



COMPETÊNCIA   À competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida no

artigo 39, 1, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da Constituição

Federal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente; E

- autorizar: a) a abertura de créditos.

Art. 167. São vedados: V - a abertura de crédito suplementar ou
especial semprévia autorização legisiativa e sem indicação dos
recursos correspondentes.

 
Corroborando acerca da competência desta Casa de Leis, os ensinamentos de

Nelson Nery Costa:  Competem, sinda, à Câmara Municipal diversas outras matérias,
naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser a
aprovação de autorização de empréstimos eoperaçõesdecrédito,
assim como a forma e os meios de pagamento.

     
A fiscalização contábil do Executivo é abordada por Diogenes Gasparini:

  

   Em mais de uma passagem a Constituiçãoda República outorgaao
Legislativo competência para participar da função administrativa

calizada, precipuamente, pelo Execulivo. A contribuição dos
órgãos legiferantes para a validade da atuação da Administração
Pública acaba redundandoem controle, já que lhe cabeaprovarou
autorizar essa atuação.
€.)
A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial da União cabe ao Congresso Nacional,com o auxílio do
Tribunal de Contas da União (CF, arts. 70 e 71).

E.)
O mesmo pode se dizer em relação aos Municípios. Tais
competências são das Câmaras dos Vereadores, auxiliadas pelas
Cortes de Contas locais, e, onde estas não existirem, pelo Tribunal de

Contas competente,observado,é claro, o que especificamente a
Constituição Federal lhes atribuiu no art. 31 e seus quatro parágrafos. ?

 
                   

! Direito Municipal Brasileiro, 8º ed., GZ Editora, p. 177.
? Direito Administrativo,8º ed., Saraiva, 2003, p. 778 a 780.
3 Orçamento Público, 7º ed., Atlas, p. 234 e 235.



   ; R . . . fai
Concordante tem sido o entendimento de James Giacomoni sobre o conttóle;

y

orçamentário:

O exercício do controle externo é da competência do Poder
Legislativo, que conta para tal com o auxílio do Tribunal de Contas.
(...) Essas disposições constitucionais, amplamente assentadas nos
aspectos adjetivos da gestão pública, consagram o estabelecido pela
Lei mº 4320/64 em seu artigo 81: da execução
grcamentária,pelo Poder Legislativo, terá por objetivo verificar

dinheiros públicos,eocumprimentoda Leide Orcamento.
Tanto a Lei Maior, como a lei básica do orçamento (4.320/64)mostram
claramente que as questões centrais de interesse do controle externo

os aspectoslegais ligadosàquestão dos dinheirospúblicos e à
observância dos limites financeirosconsignadosno orcamento.
(grifo nosso). º

 
 

 

  

     
  
            

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI        
O presente Projeto de Lei visa a abertura de crédito especial tendo em vista o

 superávit do ano de 2022 do recebimentodas Emendas Parlamentares da Câmara Estadual

dos Deputados de Minas Gerais referente às indicações 80701, 80700, 80125, 80514,

80313, 80312, 80311 e 80310, Convênio 006933/2021 de 16/11/2021 (Aquisição de

equipamentos de informática pela rede Municipal de Ensino no âmbito do Programa de

Fortalecimentodas Escolas Municipais do Governo de Minas Gerais).

Deste modo, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores

com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação da

presente propositura.

REQUISITOSLEGAIS-ARTIGO 16 DA LEINº 101/2000
 

Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei Complementar

101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, incisos e IÍ, oPoderExecutivoapresentou 

declaração de que há compatibilidade e adequaçãoda despesa constantedo referido

Projeto à Lei de Responsabilidade Fiscal — PPA, LOA e LDO e não apresentou

estimativa de impacto orçamentário financeiro,visto que não há necessidade, 



 conforme declaração emitida pelo Poder Executivo, demonstrando que não hem

de de ERA  
isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do  

Projeto de Lei visto que a proposição em exame se afigura revestida da condição legal no

que concerne tanto à competência,quanto à iniciativa, e da condição formal prevista nos

artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.

insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais
   

de tramitação, sendo que 2 questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto 
Plenáriodesta Casa de Leis. 

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53 da

LOM. e do artigo 56, HI, do RLCMP.A,

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se favorável ao regular processo de tramitação do 
Projeto de Lei 1.421/2023, para ser para ser submetido à análise das “Comissões

Temáticas" da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária.

Salienta-se que o parecer jurídico, cra exarado, é de caráter meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.3..
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PARECER DA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE PROJETO DE

LEÍ Nº 1421/2023, DE AUTORIADO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZA À

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI

4.320/64.”

RELATÓRIO

A Comissão deLegislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso

de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1.421/2023, DE AUTORIA DO ..
CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de “> Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, ia

examinaras proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

 No que tange à iniciativa, verifica-se está conforme a Lei Orgânica do Município prevê Gi

em seu artigo 45, XII, c/c artigo 69, XXIV: e
| Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei que

disponham sobre: XII - os créditos especiais. Art. 69. Compete ao Prefeito: XXIV -

enviar a Câmara os recursos financeiros para ocorrer às suas despesas, nos termos do

seu orçamento anual, incluídos os créditos suplementares e especiais;

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência, está definida no artigo 39,

1, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da ConstituiçãoFederal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente; I - autorizar: a) a abertura de

créditos. Art. 167. São vedados: V - a abertura de crédito suplementarou especial

sem prévia autorização legislativa e sem indicaçãodos recursos correspondentes. 



 
Projeto de Lei nº 1.421/2023, tem por objetivo abrir crédito orçamentário especial no valor

de R$ 1.295.594,81(um milhão, duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais €

oitenta e um centavos), tendo em vista o superávit do ano de 2022 do recebimento das Emendas

Parlamentares da Câmara Estadual dos Deputados de Minas Gerais referente às indicações 80701,

80700, 80125, 80314, 80313, 80312, 80311 e 80310. Convênio 006933/2021 de 16/11/2021

(Aquisição de equipamentos de informática pela rede Municipal de Ensino no âmbito do Programa de

Fortalecimentodas EscolasMunicipaisdo Governo de Minas Gerais)

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.421/2023, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação doreferido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 06 de março de 2023
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   Pouso Alegre, 06 de março de 2023

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso
Alegre —- MG, no uso. de suas atribuições legais para exame'ão PROJETO DE LEI Nº
1.421/2023 QUE “AUTORIZAA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS

ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64” emite o respectivo. parecer e voto, nos termos
regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudoe a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matériasdesta natureza que trata este referido
Projeto de Lei.

-.. Esta Relatoria constatou que o Projeto deleinº 1.421/2023tem como objetivo
autorizar a abertura de crédito orçamentário especial, no valor de R$ 1.295.594,81 (Um
milhão, duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e

um centavos), para a criação de ações na Lei Orçamentária Anual - LOA/2023, e

adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Educação.

O presente Projeto tem por justificativa o superávit do ano de 2022 do

recebimento das Emendas Parlamentares da Câmara Estadual dos Deputados de Minas
Gerais referente às indicações 80701, 80700, 80125,80314, 80313, 80312, 80311 e

80310. Pertencentes ao convênio 006933/2021 de 16/11/2021 (Aquisição de
equipamentosde informática pela rede Municipalde Ensino no âmbito do Programa de
Fortalecimento das Escolas Municipaisdo Governo de Minas Gerais).

A formá encontra-se devidamente descrita no artigo 167, Vi da Constituição
Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

 



 
afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente deAdministração Financeirae Orçamentária
feita a análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI
1.421/2023. º
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 Pouso Alegre, 06 de Março de 2023.

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1421, DE 02 DE

MARÇO DE 2023, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Primafacie, certificou a Comissão de Administração Pública que o Projeto de Lei

1421/2023, que autoriza a abertura de crédito especial, versa sobre objeto que demanda

parecer e votos exarados pela CAP, a teor do art. 70, I, da Resolução 1172, de 04 de dezembro

de 2012, 
! Art. 70. Compete à Comissão de AdministraçãoPública, analisar as proposições que versem sobre Transporte,
Obras, Agricultura, Indústria e Comércio,Plano Diretor e Serviços Públicos, dentre outras:
I - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços pelo
Município, suas autarquias, entidades paraestataise concessionárias de serviços públicos no âmbito municipal;
H - criação, estruturação e atribuiçõesda administração direta e indireta e das empresas nas quais o Município
tenha participação;
III - normas complementares de licitação, em todas as suas modalidades, e contratação de produtos, obras e

serviços da administração direta e indireta;
IV - economia urbana e rural, desenvolvimentotécnico e científico aplicadoao comércio e à indústria;
V - turismo;
VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimentourbano, controle e uso do
solo urbano, parcelamento do solo, edificações, políticahabitacionale transporte coletivo e individual;
VII - exarar parecer nos projetos que digam respeito à denominação logradouros públicos;



 
Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a

prerrogativa de ação para AdministraçãoPública municipal, vinculando-aa lei legitimamente

votada e sancionadapelo PoderLegislativo Municipal, nos termos dos arts. 37 da Constituição

da República e art. 13 da Constituição de Minas Gerais”.

Também restou demonstrado que que o crédito proposto é justificadopela criação de

ação e adequação de dotação orçamentáriada Secretaria de Educação, visando a aquisição de

equipamentos de informática pela rede Municipal de Ensino no âmbito do Programa de

Fortalecimento das Escolas Municipais do Governo de Minas Gerais, conferindo maior

eficiência e responsividadena execução das atividades da AdministraçãoPública Municipal,

tornando-seforçoso a reconstruçãoda dinâmica social para atender, de forma eficaz, o bem-

estar coletivo, e assim, assegurar a primaziado interesse público e do Estado Democrático de

Direito.

Há expressa indicação da dotação orçamentária e o impacto total causado pelo novas

despesas criadas pela proposta legislativa, cumprindo-se os deveres previstos na Lei de

ResponsabilidadeFiscal.

Portanto, emite-se o parecer sobre o Projeto de Lei em análise. 
VIII - exarar parecer nas matérias relacionadas à área de agricultura, pecuária, piscicultura;
IX - exarar parecer sobre assuntos ligados às atividadesprodutivas em geral.
2 Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade
(CEMG).



 
CONCLUSÃO

Em conclusão a Comissão de AdministraçãoPública manifesta-seFAVORÁVEL À

TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei 1421/2023, podendo prosseguir em tramitação nos

termos da lei.
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    PARECERNº 02 /2023

RELATÓRIO

A Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Câmara Municipal de
Pouso Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETODE LEI Nº
1421/2023 AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS
ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado com o
artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e,

à esta Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, cabe especificamente, nos termos do
artigo 71-C, e mais especificamente, inciso EX do Regimento Interno, examinaras proposições
referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto de Lei 1421/2023 tem como objetivo autorizar a abertura de crédito especial
na forma dos artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64, no valor de R$ 1.295.594,81 (Um milhão, duzentos
e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais é oitenta e um centavos),para criação
de ações na Lei Orçamentaria Anual- LOA/2023, e adequação do orçamento da Secretaria
Municipal de Educação. Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como
recurso o superávit financeiro apurado nas fontes de recursos: 1.710.000.7001 - Transferência
Especial dos Estados R$ 1.284.339,10e1.569.000.0000 - Outras TransferênciasdeRecursos do

ENDE R$ 11.255,71.

Na justificativa do projeto lemos que: “Projeto de Lei visa a abertura de crédito especial
tendo em vista o superávit do ano de 2022 do recebimento das Emendas Parlamentaresda Câmara
Estadual dos Deputados de Minas Gerais referenteàs indicações 80701, 80700, 80125, 80314,
80313, 80312, 80311 e 80310. Convênio 006933/2021 de 16/11/2021 (Aquisição de
equipamentos de informática pela rede Municipal de Ensino no âmbito do Programa de
Fortalecimentodas Escolas Municipais do Governo de Minas Gerais).”

 

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o

parecer FAVORÁVEL , para o regular processo de tramitação do Projeto de Lei
1421/2023.Passandoo o mesmo a ser submetido à análise das *'ComissõesTemáticas” da Casa e,

posteriormente, à deliberaçãoPlenária, o aludido Projeto de Lei.
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     CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1421/2023, a Comissão verificou que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

O Relator da ComissãoPermanentede Educação,Cultura, Esporte e Lazer feita a análise:
EXARAPARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI 1421/2023.

Pouso Alegre, 06 de março de 2023.
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